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EMENDA MODIFICATIVA N.º 007/2022 14 DE FEVEREIRO DE 2023 

MODIFICA O$4.ºDO ART. 29 
DO PROJETO DE LEI Nº 
294/2023. 

AS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS E ORÇAMENTO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ORÓS-CE, que a esta subscrevem, nos termos 
do artigo 119 &8 5.º do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda 

modificativa ao Projeto de Lei n.º 294/2023. 

"ART.1.º - O84.º DO ART 29 DO PROJETO DE LEI N.º 294/2023 PASSARÁ 
TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

& 4º - CASO O MUNICIPIO NÃO OPTE PELA REMUNERAÇÃO 
EXTRAORDINÁRIA, O MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR TERÁ DIREITO AO 
GOZO DE FOLGA COMPENSATÓRIA NA MEDIDA DE 02 (DOIS) DIAS PARA 
CADA 05(CINCO) DIAS DE SOBREAVISO, LIMITADA A AQUISIÇÃO A CADA 30 
DIAS POR ANO CIVIL. 

Art. 2.º - Esta EMENDA entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Câmara Municipal de Orós-CE 14 de MARÇO de 2023 
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